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ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JARU/RO, DA 1ª SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA.  

 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, 

no Plenário da Câmara Municipal de Jaru, o senhor Presidente Vereador 

Luis Eduardo Schincaglia, após verificar presença de quórum legal, deu por 

aberta a 29ª Sessão Ordinária. O Presidente informou que o Vereador 

Romário estava participando da sessão ordinária de forma remota. Antes 

do início da sessão o Presidente concedeu espaço na tribuna livre para a 

Emater falar sobre os 50 anos da Emater, em seguida solicitou ao Vereador 

Rafael para proceder à leitura dos Expedientes e da Ordem do Dia:  

APRESENTAÇÃO DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 1) Projeto de Lei 

nº 3.237/2021, de 22 de setembro de 2021, de autoria do Poder 

Executivo que “Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente 

crédito adicional suplementar proveniente de anulação de dotação 

orçamentária”. (Crédito no valor de R$ 47.550,00 quarenta e sete mil e 

quinhentos e cinquenta reais, será destinado a acobertar despesas de 

pessoal da Atenção Especializada e Hospitalar). 2) Projeto de Lei nº 

3.239/2021, de 24 de setembro de 2021, de autoria do Poder Executivo 

que “Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito   

adicional suplementar proveniente de anulação de dotação orçamentária”. 

(R$ 104.000,00 cento e quatro mil reais, será destinado a acobertar 

despesas de pessoal da Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito – 

SEGAP). 3) Projeto de Lei nº 3.240/2021, de 24 de setembro de 2021, 

de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo abrir no 

orçamento vigente crédito adicional suplementar proveniente de excesso de 

arrecadação”. (R$ 8.710.357,05 oito milhões, setecentos e dez mil, 

trezentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos, será destinado 

acobertar despesas com folha de pagamento servidores do Município). 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 1) Indicação n.º 248/2021, de 

autoria do Vereador Chiquinho da Emater “Solicita por meio desta 
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indicação, que o município implante nas escolas municipais a instalação de 

sistema de energia solar”. O presidente solicitou ao vereador Rafael para 

fazer a leitura do Requerimento 01/2021 referente a urgência  na votação 

dos projetos de Lei 3.237, 3.239 e 3.240, em seguida colocou o 

requerimento em votação, o qual foi aprovado por unanimidade, o vereador 

Romário remotamente votou a favor. O Presidente devido a urgência dos 

projetos colocou-os em votação. 1) Projeto de Lei nº 3.237/2021, de 

22 de setembro de 2021, de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o 

Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito adicional suplementar 

proveniente de anulação de dotação orçamentária”. (Crédito no valor de R$ 

47.550,00 quarenta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais, será 

destinado a acobertar despesas de pessoal da Atenção Especializada e 

Hospitalar). (APROVADO POR UNANIMIDADE, VEREADOR ROMÁRIO 

REMOTAMENTE VOTOU A FAVOR). 2) Projeto de Lei nº 3.239/2021, de 

24 de setembro de 2021, de autoria do Poder Executivo que “Autoriza o 

Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito   adicional suplementar 

proveniente de anulação de dotação orçamentária”. (R$ 104.000,00 cento 

e quatro mil reais, será destinado a acobertar despesas de pessoal da 

Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito – SEGAP). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE, VEREADOR ROMÁRIO REMOTAMENTE VOTOU A FAVOR). 3) 

Projeto de Lei nº 3.240/2021, de 24 de setembro de 2021, de autoria 

do Poder Executivo que “Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento 

vigente crédito adicional suplementar proveniente de excesso de 

arrecadação”. (R$ 8.710.357,05 oito milhões, setecentos e dez mil, 

trezentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos, será destinado 

acobertar despesas com folha de pagamento servidores do Município). 

(APROVADO POR UNANIMIDADE, VEREADOR ROMÁRIO REMOTAMENTE 

VOTOU A FAVOR). PASSOU PARA O PEQUENO EXPEDIENTE. O Vereador 

Schimiti se inscreveu no pequeno expediente para solicitar ao Executivo a 

possibilidade de enviar uma caçamba e uma pá-carregadeira para ser feito 

uma paliativo na linha 632. PASSOU PARA O GRANDE EXPEDIENTE. SE 
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INSCREVERAM PARA O GRANDE EXPEDIENTE OS VEREADORES 

(AS): CHIQUINHO, SCHIMITI, ILSON, DAMIANA, SOL, MARCÃO E 

PROF. CARLOS. QUE FIZERAM O USO DE SEU TEMPO PARA TRATAR 

DE ASSUNTOS INERENTES AO MUNICÍPIO.  PASSOU PARA A 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 1) 

Indicação n.º 248/2021, de autoria do Vereador Chiquinho da Emater 

“Solicita por meio desta indicação, que o município implante nas escolas 

municipais a instalação de sistema de energia solar”. (APROVADA). 

Indicação Verbal: Vereador Schimiti solicitou ao Executivo a possibilidade 

de enviar uma caçamba e uma pá-carregadeira para ser feito uma paliativo 

na linha 632. (APROVADA). Nada mais havendo a ser deliberado, o Senhor 

Presidente Vereador Luis Eduardo Schincaglia agradeceu a presença de 

todos e invocando a proteção de Deus, deu por encerrada a presente 

Sessão. Eu, Jessica Guerra,__________________________, Secretária 

Legislativa, lavro a presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim 

assinada e pelo presidente da mesa, Luis Eduardo Schincaglia. Jaru, 27 de 

setembro de 2021. 

 

 

LUIS EDUARDO SCHINCAGLIA 

PRESIDENTE – CMJ 


